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SUMÁRIO — PROCESSOS APENSOS C-244/10 E C-245/10

O artigo 22.o-A da Directiva 89/552, relativa 
à coordenação de certas disposições legisla-
tivas, regulamentares e administrativas dos 
Estados-Membros relativas ao exercício de 
actividades de radiodifusão televisiva, con-
forme alterada pela Directiva 97/36, deve ser 
interpretado no sentido de que factos que es-
tejam abrangidos por uma norma de direito 
nacional que proíbe uma violação do enten-
dimento entre os povos, devem ser conside-
rados incluídos no conceito de «incitamento 
ao ódio por razões de raça, sexo, religião ou 
nacionalidade».

Esse artigo não se opõe a que um Estado-
Membro, em aplicação de legislação geral, 

como uma Lei das associações, aplique medi-
das a um organismo de radiodifusão televisi-
va estabelecido noutro Estado-Membro, pelo 
facto de as actividades e objectivos desse or-
ganismo infringirem a proibição de violação 
do entendimento entre os povos, desde que 
essas medidas não impeçam, o que deve ser 
verificado pelo juiz nacional, a retransmissão 
propriamente dita no território do Estado-
Membro de recepção das emissões de radio-
difusão televisiva realizadas por esse organis-
mo a partir do outro Estado-Membro.

(cf. n.os 46, 54 e disp.)
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